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PORTARIA Nº 033 DE 04 DE JUNHO DE 2018 

 

NOMEIA E DELEGA FUNÇÕES 

ADMINISTRATIVAS A SERVIDORA QUE 

MENCIONA. 

O Prefeito Municipal de Indaiabira, Estado de Minas Gerais, no uso de suas 

atribuições legais e em conformidade com o Inciso I, Art. 85 da Lei Orgânica 

do Município, 

Considerando que a Lei Complementar nº 034 de 13 de abril de 2015 criou o 

cargo de Secretária Municipal de Educação do município de Indaiabira/MG, 

sendo este o responsável técnico municipal pela administração da Secretaria 

e demais atribuições educacionais no âmbito do município, 

RESOLVE: 

Art. 1º. Nomear a Sra. Maria Valdeis Amorim – Secretária 

Municipal de Educação, para representar o município na abertura de contas 

junto as instituições financeiras relativas à Secretaria Municipal de Educação 

do município de Indaiabira/MG. 

Art. 2º. A Secretaria Municipal de Educação foi instituída pelo 

artigo 40 da Lei Complementar Municipal nº 040/2017, inscrita no CNPJ sob o nº 

30.023.426/0001-21, com sede à Rua Maciel Rego, nº 54 – Centro.  

Art. 3º. Ficam atribuídos a servidora supra mencionada no 

exercício das funções de Secretária Municipal de Educação do município de 

Indaiabira/MG, junto ao Banco do Brasil S/A, os seguintes poderes: 
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I - Conjuntamente com o Secretário de Finanças e Planejamento: 

f. Assinar contrato de abertura de conta; 

g. Emitir cheques; 

h. Endossar cheques; 

i. Efetuar pagamentos por meio eletrônico; 

j. Efetuar transferências por meio eletrônico; 

II – Isoladamente: 

f. Abrir contas de depósitos; 

g. Solicitar saldos e extratos; 

h. Requisitar talonário de cheques; 

i. Retirar cheques devolvidos; 

j. Cadastrar, alterar e desbloquear senhas. 

Prefeitura Municipal de Indaiabira, em 04 de junho de 2018. 

 

 

 

José Sivirino da Silva 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 

 


